
Contrato nº 148/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 652/2011 

Processo Adm inistrativo n.0 10.486/2022 apenso ao de nº 38.637/20 1 O - Concorrência Pública nº 

005/20 1 O 

Concedente: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 

Concessionária: RETA RÁPIDO TRANSPORTES 

Objeto: CONCESSÃO PARA EXPLORAÇÃO E PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 

TRANSPORTE COLETIVO NO MUNIC ÍPIO DE BOTUCATU 

Aditamento: Aprimoramento contratual a partir das conclusões do processo adm inistrativo de 

-1 Revisão Extraordinária nº I 0.486/2022. 

Pelo Presente instrumento de aditamento contratual devidamente ass inado, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno devidamente inscri ta 

no CNPJ/M F sob o 11º 46.634.101 /0001- 15, com sede na Praça Professor Pedro Torres, nº 100, 

neste ato em competência delegacia através do Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 2021, 

representado pelo Secretário Municipal de Ze ladoria e Serv iços, PAULO SERGIO ALVES, 

brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador do RG nº 26.575.425-2 

e do CPF/MF sob nº 116.376.138-90, doravante simplesmente denominado, PODER 

CONCEDENTE, e de outro lado, a empresa RETA RÁPIDO TRANSPORTES L TOA, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.004.55 1/0001-51, sediada na Avenida Dante 

Delmanto, nº 3.290, Vila Pauli sta, Botucatu/SP, neste ato por seu representante legal abaixo 

assinado, doravante denominado CONCESSIONÁRIA, com base no Processo Administrativo 

acima descr ito, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas 

cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei Federa l nº 8.987/ 1995 e Lei Federal nº 

12.587/20 12, e, subsidiariamente pela Lei Federal nº 14.133/2021 , que mutuamente aceitam e 

reciprocamente outorgam, a saber: 

CONSIDERANDO que o PODER CONCEDENTE deflagrou proced imento licitatório 

instrumentalizado no Edital de Concorrência 11º 005/201 O, tendo como objeto a seleção de 

proposta mais vantajosa para a Admin istração, v isando a outorga de concessão para exploração e 

prestação do serviço público de transporte coletivo regular de passageiros por ônibus e 

microônibus no Município de Botucatu ; 
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CONSIDERANDO que o obj eto l ic itado, nos termos do ato convocatório, foi constituído por 02 

(do is) lotes de linhas, denominados " Lote O 1" e " Lote 02", cada qual constituído por um conjunto 

ele linhas regulares ele veículos co letivos que atendessem ou viessem a atender os des locamentos 

dos passageiros no Município ele Botucatu; 

CONSIDERANDO que, em vi rtude do procedimento lici tatório, fo i ass inado o Contrato de 

Concessão n" 652/11, cm 11 de novembro de 20 11 , tendo como o~jeto a prestação do serviço 

lic itado no Lote 02, contando com prazo inicial de I O (dez) anos, prorrogáve is por até I O (dez) 

anos, nos termos e condições prev istos na Lei M unic ipal nº 782/20 1 O, no Decreto nº 8.445/201 O 

(então vigente), no Edital e no Contrato de Concessão; 

CONSIDERANDO que, no curso da execução contratua l, di versas intercorrências impactaram 

o equi líbrio econômico-finance iro do Contrato. 

CONSIDERANDO que. para além cios even tos de desequilíbrio apurados em processo 

administrativo próprio e da verificação de déficit operac ional, no ano de 2020 houve a eclosão da 

pandemia de COV ID-19, evento extraord inário de efei tos graves e imprevisíveis ao serv iço 

público de transporte coletivo de passageiros, sobretudo pela necess idade da impos ição de 

medidas restritivas de ci rculação implementadas como forma de contenção do v írus; 

CONSIDERANDO que, em razão do agravamento do d~(icit de operação por conta da pandemia. 

e, ainda, da ausência de consenso entre as Partes quanto ao valor de desequi l íbrio econôm ico­

financeiro histórico contratual, foi proposta a instauração de procedimento de mediação previsto 

na Lei Federal nº 13.140/20 15, visando a apuração do desequilíbrio global do Contrato de 

Concessão; 

CONSIDERANDO que, após a instauração do "Procedimento de Mediação nº ./1603/20"', 

observadas as dev idas tratat ivas, as Partes consignaram como conclusão inicial dos estudos os 

valores de desequilíbrio econômico-finance iro acumulados até março de 2021 . 

CONSIDERANDO, no entanto, que cm função da proximidade do termo final cio primeiro c ic lo 

de v igência contratual à época, as Partes mutuamente aceitaram e reciprocamente ce lebraram o 

aditamento do Contrato, prorrogando o prazo da Concessão por mais I O (dez) anos, nos termos 

do art. 1 Oº da Lei Complementar Municipal nº 782/201 O e da Cláusula Y do Contrato, a v igorar 

até 10.11.2031 , por meio da ce lebração de Termo Ad itivo em 10.11.2021; 
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CONSIDERANDO que, para além da prorrogação do prazo da concessão, fo i consignado no 

Termo Aditivo que a CONCESSIONÁRIA se comprometeria a "reali:::ar. às suas expensas. 

esl11do técnico para otimização e reestm/11raçc,o do sistema de transporte público municipal. 

para o /Jeríodo prorrogado. na lentativa de e11contrnr a melhor eq11açéio entre a modicidade 

tarffaria e a 111an11tençéio do equilíbrio econômico:financeiro do contraio (...) "; 

CONSIDERANDO que, por essa razão, e, ainda, pela necessidade de adequação do novo c iclo 

de v igência da Concessão aos pan1metros rea is da operação e às melhores práticas do setor de 

mobilidade urbana, dado que a manutenção das bases originais do Contrato resultaria na 

perpetuação do desba lanceamcnto da avença, a CONCESSIONÁRIA apresentou, em 

22.02.2022, requerimento admin istrativo objetivando a revisão do Contrato; 

CONSIDERANDO que a CONCESSIONÁRIA, como embasamento ao pleito de rev isão 

contratual, sustentou a permanência na queda histórica da demanda de passageiros. a permanência 

dos reflexos negativos da pandemia de coronavírus e. especia lmente, a necess idade de 

modernização do Contra to às diretrizes, oqjctivos e parâmetros previstos na Lei Federal 11º 

12.587/20 12. que instituiu a Po lítica Nacional de Mobi lidade Urbana ("'Lei de Mobi l idade 

Urbana"); 

CONSIDERANDO que, após isso, em observância aos devidos trâmites processuais, houve a 

instauração do "Procedimento de Revisão Extraordinária nº 1 O . ./86/2022 ··, tendo a 

CONCESSIONÁRlA, após requisição do PODER CONCEDENTE, apresentado os estudos 

técnicos elaborados com os parâmetros sugeridos para subsidiar a revisão do Contra to proposta; 

CONSIDERANDO que, para lelamente a isso, em 08.04.2022, a CONCESSIONÁRIA, diante 

da permanência cio cenário de clesequ il íbr io econôm ico-financeiro ela Concessão, pós-prorrogação 

contratual, sol ic itou ao PODER CONCEDENTE a retomada do Procedimento de Mediação n" 

./ 1.603/20, com objetivo de garantir que, até que os estudos da revisão do Contrato fossem 

finali zados, o PODER CONCEDENTE real izasse a apuração, mês a mês, do montante de 

prejuízo da operação; 

CONSIDERANDO que, cm v irtude disso, e com objeti vo de assegurar a continuidade da 

prestação do serv iço essencial de transporte, o PODER CONCEDENTE vem, no bojo do 

Procedimento de Mediação nº ./1.603/20. rea lizando o aporte de valores para fins de compensação 

do desequilíbrio suportado pela CONCESSIONÁRI A; 
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CONSIDERANDO, contudo, que, ainda que o PODER CONCl!:OENTE venha mit igando os 

efeitos do desequ i I íbrio econômico-finance iro contratual sofridos, as ocorrências verificadas ao 

longo da execução contra tual e o atual cenário da operação re fletem a necess idade de 

aprimoramento do Contrato ele Concessão, sobretudo pela sua defasagem regulatória ante o que 

vem sendo adotado para contratos ma is modernos; 

CONSIDERANDO, inc lusive, que o Contrato em discussão fo i celebrado no ano de 20 1 1, não 

tendo suas premissas sido rev isitadas desde então, porquanto não rea lizadas as rev isões ordinárias 

nos termos nele previstos; 

CONSIDERANDO que, cm que pese o Contrato seja anterior à Le i de Mobil idade Urbana, assim 

como à legislação que o regeu (Lei Complementar 11º 782/20 1 O), a Lei de Mobil idade Urbana é 

apl icável a todo o setor e entes da federação, razão pela qual devem preva lecer suas dispos ições; 

CONSIDERANDO, portanto, que se mostra necessário que, nos termos do ''Procedimento de 

Reviscio EYlrnordinár ia n" I 0.486/2022 ·,, as Partes consignem novos prece itos ao Contrato, como 

forma ele adequar a operação ao cenário real vivenciado na prestação do serviço ele transporte 

co letivo neste M unicípio, inc lusive para poss ibil i tar que se tenha um claro fl uxo ele ca ixa para 

assegurar a prestação adequada cios serviços no período posterior à prorrogação contratual; 

CONSIDERANDO, neste sentido, que se mostra necessária a incorporação das diretrizes, 

objetivos e parâmetros previstos na Lei ele Mobil idade Urbana, bem como outras melhorias em 

pro l da segurança das Partes e da qua lidade na prestação dos serviços, no que se inclui a promoção 

de aprimoramento de temáticas afetas à remuneração da CONCESSIONÁRIA, equi l íbrio 

eeonôm ico-financeiro, investimentos em frota, resolução de controvérsias, dentre outros aspectos; 

CONSIDERANDO, que a Lei 6.443 de 11 de abril de 2023, autoriza o executivo munic ipa l a 

adequar com base na Lei 12.587/2012. os contratos de concessão para exploração e prestação de 

serviços de transporte co letivo v igentes. 

resolvem as PARTES firmar este Termo Aditivo ao Contrato nº 652/11, mediante cláusu las e 

condições aba ixo transcritas: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Term o Aditi vo, resultante do Processo Administra ti vo de 

Rev isão Extraordinária nº 10.486/2022, tem por objeto: 

1.1. O aprimoramento do Contrato de Concessão, em observância à Lei de Mobil idade Urbana 

e de modo a reflet ir as reais necessidades do serv iço de transporte co letivo no Município ele 

Botucatu; 

1.2. A implementação no Contraio ele Concessão de sistemática de remuneração com o 

pagamento de subsídio, conforme autorizado na Lei de Mobilidade Urbana, favorecendo a 

modic idade tarifária e cobertura do d~(icit tarifár io, em conformidade com o regramento 

previsto na Lei Munic ipal nº 6.443/2023; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Contrato de Concessão será readequado e nele promov idas as 

alterações a seguir descritas: 

2.1. A Cláusula 2" do Contrato de Concessão passa a v igorar com a seguinte redação: 

"Cláusula 2ª - ( ... ] 

1 º As obrigações prev istas neste Contrato de Concessão poderão ser revistas, 

period icamente, preservando-se a alocação de riscos e as regras para recomposição do 

equilíbrio econômico- financeiro nele estabelecidas, de modo negociado entre as PA RTES, a 

fim ele contemplar al terações quantitativas e qualitativas, inc lusão de novas tecno logias e/ou 

serviços instrumentais ao escopo contratual. necessárias para assegurar a prestação de serviço 

adequado ao pleno atendimento dos usuários, nos term os do art. 6°, da Lei Federal nº 

8.987/1995. 

§ 2° A s revisões contratuais, sej a Revisão Ord inária ou Extraord inária, que resultem na 

inclusão de Investimentos Adic ionais em razão do advento de novas tecnologias e/ou de 

serviços instrumentais ao escopo contratual, ou na substitu ição e/ou supressão ele obrigações 

originalmente prev istas, serão acordados entre as PARTES, med iante a formal ização do 

correspondente Termo A ditivo, tendo cm v ista o permanente incremento de qualidade na 

prestação dos serviços e a sal is fação do usuário. 

§ 3° O(s) eventual(ais) Termo(s) Ad itivo(s) dcverá(ão) dispor acerca do modo de execução 

dos serviços, seu cronograma, e respecti va forma ele recomposição do equilíbrio cconômico­

financeiro, devendo cada serviço inclu ído, substituído ou suprimido ser negociado de modo 

especí fico e indiv idual izado entre a CONCESSIONÁRIA e o PODER CONCEDENTE:· 

2.2. A Cláusula 3" do Contrato de Concessão passa a vigorar com a seguinte redação: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"Cláusula 3" - A CONCESSIONÁRIA organizará os seus serv iços em linhas, frequência e 

frota, conforme o lote conced ido, as quais serão definidas cm OS - Ordem de Serviço emitida 

pelo PODER CONCEDENTE por meio da Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços, ou 

outra que vier a substituí-la. 

§ 1 º Ao longo da Concessão poderão ser criadas linhas ele características especiais, ou alteradas 

as I inhas ex istentes para que sejam dotadas de características espec iais, a cri tério do PODER 

CONCEDENTE. 

2.3. A Cláusula 9ª do Contrato de Concessão passa a v igorar com a seguinte redação: 

"Chh1sula 9" - A CONCESSIONÁRIA se obriga a manter, durante todo o período de 

vigência da Concessão, frota composta por veícu los com idade média igual ou inferior a 6 

(seis) anos e idade máx ima l imitada a 12 (doze) anos, contados do ano modelo do veículo. 

§ 1 ° Para a apuração da idade média considerar-se-á todos os ônibus e micro-ônibus que 

integram a frota, tomando-se por base os respecti vos anos modelo, de modo que o veículo do 

modelo ano "i" comp letará um ano em 1 ° de julho do ano "i+ 1 ·', e assim sucessivamente. 

§ 2º [ ... ] 

§ 3º [ ... )" 

2.4. A Cláusula 2 1 do Contrato passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula 21 - A CONCESSIONÁRIA somente poderá efetuar alterações nos itinerários 

quando: 

1 - Autorizado pelo PODER CONCEDENTE, nos termos delinidos entre as PARTES; 

li - Houver justificat iva técnica mediante aná lise e aprovação do PODER 

CONCEDENTE; ou 

I l i - Da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, imped imento de v ias e logradouros, 

devendo a l inha ser retomada à normalidade quando cessados os eventos, salve acordo 

diverso com o PODER CONCEDENTE". 

2.5. O CAPÍTU LO VI - DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS E COBRANÇA DA 

TARIFA passa a v igorar com a seguinte redação: 

"CA PÍTULO V I - DA REM UNERAÇÃO DOS SERV IÇOS, DA COBRANÇA DA TARIFA 

E DO SU BSÍDIO 

Cláusula 24. A remuneração da CONCESSIONÁRIA é consti tuída pela Tarifa de 

Remuneração por passageiro transportado, custeada pela Tari fa Pública paga pelos usuários 

do serv iço público de transporte coleti vo municipal, e pelos valores complementares à títu lo 
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de subsídio, pagos pelo PODER CONCEDENTE, nos termos do art. 9°, §§ 3° e 5° da Lei de 

Mobi l idade Urbana. 

§ 1° A Tarifa de Remuneração calculada se presta a cobrir os rea is custos do serviço prestado 

ao usuário pela CONCESSIONÁRIA e garantir a sua justa remuneração. 

§ 2° A Tarifa de Remuneração inicialmente fi xada, a partir do Processo de Revisão 

Extraordinária 11º 10.486/2022, é ele R$ 6,50, referenciada na data-base de I º de abril de 

2024. 

§ 3° A fixação da Tari fa de Remuneração observará os critérios e prazos de reajuste anual e 

rev isão previstos neste Contrato de Concessão. 

§ 4° A Tarifa Pública cobrada dos usuários fica inicialmente estabelec ida em R$ 3,55, 

podendo ser alterada a critério do Chefe do Poder Executivo Municipal e fixada por meio de 

Decreto, desde que assegurado o pagamento de subsídio à CONCESSIONÁRI A quando 

necessário para a cobertura de d4ficit tarifário, nos termos do art. 9°, §§ 3° e 5º da Le i de 

Mobilidade Urbana. 

§ 5° O repasse mensal de va lores à título de subsídio pelo PODER CONCEDENTE à 

CONCESSIONÁRIA, a ser rea lizado no mês subsequente, quando devido em relação ao mês 

anterior, deverá seguir o seguinte procedimento: 

I - Até o 3° (terceiro)d ia útil de cada mês, a CONCESSIONÁRIA deverá submeter ao 

PODER CONCEDENTE relatório do qual conste o quantitativo de passagei ros 

transportados no mês anterior, documentos comprobatórios do quantitativo de 

passageiros transportados no mês anterior, a rece ita tari fária auferida a partir do 

pagamento da Tarifa Púb lica pelos usuários e os cálculos relati vos à di ferença veri ficada 

entre o montante total da arrecadação da Tarifa Pública e o correspondente à Tarifa de 

Remuneração devida; 

li - Recebido o relatório pelo PODER CONCEDENTE, este terá o prazo de 8 (oito) dias 

úteis para proceder ao repasse cios va lores à CONCESSIONÁRIA, em conta corrente 

mantida junto a instituição bancária, valendo o respectivo aviso de crédito emitido pelo 

banco como rec ibo. 

§ 6° O PODER CONCEDENTE obriga-se a assegurar os recursos orçamentários necessários 

ao eventual pagamento de subsídio tarifário, entretanto, no caso de inadimplemento 

(insufic iência de recursos ou atraso no pagamento) por parte cio PODER CONCEDENTE, 

ficará a CONCESSIONÁRIA autori zada a suspender eventuais obrigações de investimentos 

e o compartilhamento de receitas acessórias. 

§ 7° O disposto 110 § 6° acima não afasta a possibil idade de a CONCESSIONÁRIA plei tear a 

recompos ição do equilíbrio econômico-fi nanceiro decorrente do impacto do atraso no 

pagamento do subsídio pelo PODER CONCEDENTF.. 
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§ 7° As concessionárias de ambos os lotes poderão, desde que de comum acordo, promover a 

gestão e operac ionalização do sistema de bi lhetagem eletrônica de maneira indireta, mediante 

terceiro contratado ou entidade constituída espec ificamente para este fim, desde que mantido 

o cumprimento das disposições legais e regulamentares que regem a presente Concessão. 

Chiusula 27 - A CONCESSIONÁRIA poderá explorar, como fonte de receitas alternativas, 

complementares e acessórias: 

1 - Public idade nos ve ículos; 

11 - Publicidade nos espaços lógicos dos cartões do Sistema de Bi lhetagem Eletrônica; 

Ili - Fornecimento de serv iços de telefonia e w i-fi nos veícu los, podendo explorm a 

ve iculação de conteúdo publicitário, considerando também as seguintes condições: (a) 

prever a implantação de solução de autenticação e registro de usuários, na forma do 

ordenamento jurídico pertinente, em conformidade com o Marco C ivil da Internet (Lei 

Federa I n.0 12.965/2014); e (b) o tratamento da base de dados dos usuários registrados 

observa rá a Lei Federa l nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, inclusive 

para o fim de autenticar o acesso à rede w i- fi ; 

IV - Outras fontes de receita, ainda que não prev istas nesta Cláusula, que venham a ser 

aprovadas pelo PODER CONCEDENTE por requis ição da CONCESSIONÁRIA. 

§ 1 º A publ icidade poderá ser veiculada nos veícu los, desde que não impeça a visual ização 

dos sinais de identificação dos veículos, das linhas, dos itinerários e demais informações aos 

usuários, assim como em loca is que atrapalhem a segura condução cios veículos pelos 

motoristas. 

§ 2° Das áreas internas e externas dos ônibus destinadas à publ icidade, o correspondente a 20% 

(v inte por cento) será reservado, sem ônus, para veiculação ele publicidade insti tucional ou de 

interesse público do Poder Público Municipa l. 

§ 3° A CONCESSIONÁRIA deverá destinar 5% (cinco por cento) do faturamento bruto 

decorrente da exploração das receitas alternativas, complementares e acessórias auferidas ao 

PODER CONCEDENTE. 

2.6. O CAPÍTULO V II - D A TARIFA, SEUS REAJUSTES E REVISÕES passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"CAPÍTULO V II - DOS REAJ USTES TARIFÁRIOS" 
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Cláusula 28 - A Tari fa de Remuneração do serviço regular será reajustada anualmente 

considerando a data-base de 1 º ele abri I ele 2024, tendo como referência a aplicação da seguinte 

fórmu la paramétrica: 

TR reaj. = T R atua l x ((33,00% x V .C.) + (4 1,00% x V .P.) + (13,00% x V.V.)+ ( 13,00% x V. D.)) 

( IPKe Transportado / IPKe. A nterior) 

Onde: 

TR reaj. = Tarifa de Remuneração por Passageiro Equivalente, para o serv iço de transporte 

coletivo urbano municipa l, reajustada; 

TR atual = Tarifa de Remuneração por Passageiro Equiva lente, para o serv iço ele transporte 

coletivo urbano municipal atual; 

IPKe Transportado = Índice ele Passageiros Equiva lentes por Qui lômetro Rodado nos últimos 

12 meses; 

IPKc A nterior = 110 1° reaj uste, será o Índ ice de Passageiros Equiva lentes por Qui lômetro 

Rodado prev isto para o 1° ano do estudo de revisão extraordinária (contratual). A parti r do 2° 

reaj uste, será o Índ ice ele Passage iros Equiva lentes por Qui lômetro Rodado observada no 

período anterior ( 12 meses antes do último reajuste). 

V.C. = Variação do preço do combustível, medida pela variação do preço médio de 

distribu ição do diesel S-I O para o Município de Botucatu, ou na ausência deste considerar-se 

a para o Estado de São Paulo, divulgado pela ANP. Como a divulgação da ANP ocorre apenas 

30 dias após o fechamento do mês, o período da variação do preço será considerado, para esse 

i tem, sempre de 3 meses anteriores à data do reajuste. Portanto, para o primeiro reajuste, será 

considerada a variação de fevereiro de 2024 até três meses antes da data do 1 º reaj uste, j aneiro 

de 2025. A pós o início da concessão, o reajuste ocorrerá a cada 12 meses, considerando sempre 

a variação de doze meses partindo de 3 meses antes do últ imo reajuste. V ide quadro-exemplo 

abaixo. 

V. P. = Variação do custo com Pessoal, medida pela variação dos sa lários conforme dissíd io 

anual co letivo dos motoristas; 

V.V. = Variação do custo com Veícu los, medida pela variação da Tabela 6903 - Índ ice ele 

Preços ao Produtor ( IPP) - 29 FABRICAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 

REBOQUES E CA RROCERIAS - IBGE, considerando sempre a variação de doze meses 

partindo ele 2 meses antes cio último reaj uste, para desta forma garant ir que o índ ice j á tenha 

sido publicado. Portanto, para o primeiro reajuste, será considerada a va riação de março de 

2024 até dois meses antes do 1 ° reajuste, fevereiro de 2025. Após o primeiro reajuste da 

concessão, ele ocorrerá a cada 12 meses, considerando sempre a variação de doze meses 

partindo de 2 meses antes cio último reajuste; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

V .D. = Variação das despesas gera is e administrativas, medida pela var iação do índice de 

preço ao consumidor amplo do I BG E - 1 PCA, considerando sempre a va riação de doze meses 

part indo de 2 meses antes do último reajuste, a fim de garantir que o índice j á tenha sido 

publicado quando da real ização cio reajuste. Portanto, para o primeiro reajuste, será 

considerada a variação ele março ele 2024 até dois meses antes do 1 ° reajuste, fevereiro de 

2025. Após o primeiro reajuste da concessão, ele ocorrerá a cada 12 meses, considerando 

sempre a variação de doze meses partindo de 2 meses antes do último reajuste. 

Exemplo: 

Descriçtio 

/º Reajuste 

2° Reajuste 

3º Reajusre 

mês 

abr/25 

abr/26 

abr/27 

Período variaçtio Diesel 

.fev/2./ - jan/25 

.fev/25 - jan/26 

fev/26 - jan/27 

E assim .rncessivamenre nos anos se~11i11tes até o fim do contrato. 

* as Joias 11/i/izadas seio somenfe a tír11l0 de exemplo. 

Período Variaç,io 
IPCA/IPP 

mar/2./ - .fev/25 

mar/25 - fev/26 

mar/26 - fev/2 7 

§ 1° - Os pesos ela fórmula paramétrica podem ser revistos anualmente conforme a proporção 

de variação de cada índice, e neste caso deve ser autorizado pelo PODER CONCEDENTE. 

§ 2° - O requerimento de reajuste deverá ser apresentado pela CONCESSIONÁRIA ao 

PODER CONCEDENTE, acompanhado da respectiva memór ia de cálculo, em prazo não 

infer ior a 15 (quinze) dias corridos antes da data-base de reajuste anual. 

§ 3° - As CONCESSIONÁRIAS deverão fornecer mensa lmente e até o 5º dia úti l de cada mês 

subsequente o relatório de quilometragem executada do mês anterior, para val idação do 

PODER CONCEDENTE, com a finalidade de se manter o registro histórico para cálculo do 

IPKe a ser utilizado na fórmu la paramétrica. 

§ 4° Com base nas informações prestadas pela CONCESSIONÁRIA e, estando a fórmula 

paramétrica aplicada corretamente, o PODER CONCEDENTE homologará o reajuste 

proposto. 

§ 5° - O PODER CONCEDENTE somente deixará de homologar o reajuste em caso de erro 

no cá lculo do reajuste rea lizado pela CONCESSIONÁRIA ou caso não tenha sido observada 

a data-base. 

§ 6° - Constatada a ex istência de erro no cálculo do reajuste, o PODER CONCEDENTE 

deverá instaurar processo admin istrativo próprio destinado a verificar os cálculos e submeterá 

sua decisão e a memória de cá lculo que entender correta à CONCESSIONÁRIA, em 110 

máximo 15 (quinze) dias úteis. 

§ 7° - Havendo discordânc ia, a CONCESSIONÁRIA poderá se va ler dos meios alternativos 

de reso I ução de conflitos. 
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§ 8º Em caso de atraso na homologação do reaj uste ou aplicação prática após a data-base, o 

valor da tari fa de remuneração reaj ustada incid irá, de íorma retroativa, desde a data-base 

contratual, sendo devido o reequilíbrio em decorrência dos dias em que a nova tari fa j á era 

ap licáve l e não o fo i por ato ou omissão do PODER CONCEDENTE. 

2.7. Fica criado o CAPÍT ULO V III - ALOCA ÇÃO DE RISCOS, EQUILÍBR IO 

ECONÔM ICO-FINANCEIRO E REVISÕES, com a consequente renumeração dos capítulos e 

artigos posteriores, nos seguintes termos: 

Cláusula 29 - Sempre que atendidas as condições do Contrato de Concessão e observada a 

alocação de riscos, considera-se mantido seu equil íbrio econômico- financeiro. 

§ 1 º - A anúl ise da recompos ição do equilíbrio econômico- financeiro restringe-se à 

neutralização dos efeitos econômicos e fi nanceiros dos Eventos ele Desequi líbrio. 

§ 2° - Ao pleitear a recomposição do equilíbrio econômico- financeiro, caberá à Parte que o 

pleiteia comprovar a materialização do evento e seu impacto. 

§ 3º - Considera-se caracterizado o desequilíbrio econômico- financeiro do Contrato quando 

qualquer das PARTES so frer os eíeitos. positivos ou negativos, decorrentes de evento cujo 

risco não tenha sido a ela alocado, ou cm razão do descumprimento das obrigações a ela 

alocadas. 

§ 4º - A recompos ição do equil íbrio econômico- finance iro do Contrato de Concessão como 

um todo ou em relação a determinado Evento de Desequi líbrio, será rea lizada de forma a se 

obter o Valor Presente Líquido dos saldos do Fluxo de Ca ixa igual a zero, considerando-se a 

Taxa de Desconto respectiva à natureza de cada Evento de Desequil íbrio: 

1 - Em caso de Investimentos Adicionais, deverá ser elaborado Fluxo de Caixa Marginal, 

considerando (i) o fluxo dos dispêndios marginais resultantes do evento que deu origem 

à recomposição: (ii) os fluxos das receitas marginais resultantes da recompos ição do 

equilíbrio cconôm ico- financeiro: e ( i i i) critérios de mercado para a defi nição dos valores 

dos investimentos: 

li - Nas demais hipóteses, a recomposição do equil íbrio econômico-fi nanceiro se dará por 

meio do fluxo de caixa descontado defin ido no boj o da Rev isão Extraordinária nº 

10.486/2022. 

§ 5º A CONCESSIONÁRIA assume integra l responsabi lidade pelos r iscos inerentes à 

operação e execução dos serviços objeto deste Contrato de Concessão. excetuados aqueles que 

expressamente constem como risco cio PO DER CONCEDENTE. 

§ 6º Caberá à CONCESSIONÁRIA adotar as soluções, processos e técnicas que j ulgar mais 

adequadas e efic ientes para mitigar os riscos por ela assumidos. 
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§ 7° Constituem riscos alocados exc lusivamente à CONCESSIONÁRIA e que, portanto, não 

ensejarão direito ao reequ ilíbrio econômico-financeiro: 

1 - Prejuízo ou a redução ele ganhos da CONCESSIONÁRIA decorrentes ela li vre 

exploração ela concessão e cios riscos normais à atividade empresarial; 

11 - O conhecimento ela situação e elas condições do sistema viário e cio sistema de transporte 

público no Município; 

111 - Ineficiênc ias ou perdas econômicas decorrentes de falhas, negligência, inépcia, omissão 

ou elas próprias ativ idades ela CONCESSIONÁRIA no cumprimento do objeto deste 

Contrato de Concessão; 

IV - Tecno logia ou técnica empregadas na prestação dos serviços, e insucesso de inovações 

tecnológicas porventura introduzidas espontaneamente pela CONCESSIONÁRIA; 

V- A trasos no processo ele obtenção de autorizações, licenças e/ou permissões a serem 

emitidas por autoridades administrativas, ex igidas para execução das atividades 

prev istas no objeto do Contraio de Concessão; 

V I - Capac idade financeira e/ou de captação de recursos pela CONCESSIONÁRIA, ass im 

como os custos de emprést imos e financiamentos por ela obtidos para arcar com as 

obrigações decorrentes do Contrato ele Concessão: 

VI 1 - Aumento cio custo de empréstimos e financiamentos a serem obt idos pela 

CONCESSIONÁRIA para execução e custeio cios serv iços objeto ela Concessão, salvo 

comprovação ele que o aumento ele custo tenha decorrido d iretamente ele ação ou 

omissão do PODER CONCEDENTE: 

VII I - Constatação superveniente ele erros ou omissões em qualquer projeção ou premissa 

real izada pela CONCESSlONÁRIA; 

IX - Erro ele projetos, erro na estimativa de custos e/ou gastos, fal has na prestação dos 

serviços, defeitos nos equipamentos, bem corno erros ou fa lhas causados pela 

CONCESSIONÁRIA, pelos terce irizaclos ou subcontratados; 

X - Roubos, furtos, destruição, perdas ou avarias nos bens uti lizados na prestação dos 

serviços ou em seus próprios bens, cuja materialização não tenha sido provocada por 

ato ou fato imputável ao PODER CONCEDENTE; 

XI - Variações nas receitas alternativas, acessórias e complementares estimadas pela 

CONCESSIONÁRIA, inclusive quando em decorrência de criação e/ou extinção de 

tributos ou alterações na legis lação ou na regulação tributárias, observadas as regras 

específicas estabelecidas neste Contrato de Concessão; 

X II - A umento do custo de capital, variação nas taxas ele câmbio, alteração ele taxas de juros 

praticados no mercado; 
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X III - Criação, extinção ou alteração de tributos ou encargos legais que não tenham 

repercussão nas receitas e despesas da CONCESSIONÁRIA; 

X IV - Segurança e sat1de dos trabalhadores que estejam subordinados à 

CONCESSIONÁRIA, seus subcontratl'ldos ou tercc irizados; 

XV - Cumprimento da legisll'tção aplicável e v igente 110 Brasil, espec ialmente a legislação 

traba lh ista, previdenciária e tributária: 

XVI - A tendimento às decisões j udiciais e arbitrais relacionadas à prestação dos serviços, 

quando decorrerem de atos com iss ivos ou omiss ivos da CONCESSIONÁRIA; 

XVII - Manifes tações soc iais ou pt1blicas que afetem de qualquer forma a prestação dos 

serviços, cuja materialização não tenha sido provocada por ato ou fato imputável ao 

PODER CONCEDENT E e desde que não con figure fato do príncipe; 

XVIII - Greves e dissídios coletivos de funcionários da CONCESSIONÁRIA, seus 

fornecedores, subcontratados ou terceirizados, cuja materialização não tenha sido 

provocada por ato ou fato imputável ao PODER CONCEDENTE: 

X IX - Negligência, imperícia ou imprudência de pessoas que traba lhem para a 

CONCESSIONÁRIA, sejam elas empregados, terce irizados ou subcontratados; 

XX - Prejuízos causados a tercei ros pela CONCESSIONÁRIA, seus empregados, 

prestadores de serviço, fornecedores, 1crceirizaclos, subcontratados ou qualquer outra 

pessoa física ou juríd ica a ela vinculada, no exercício das atividades abrangidas neste 

Contrato de Concessão: e 

XXI - Uso cios serviços por usuários que. mediante meio ardi loso ou fraudulento, se 

apresentem indevidamente como benefic iários de isenção ou redução tari fária que 

perm ita o acesso ao transporte público mediante apresentação de documento de 

identificação. 

§ 8º São riscos assumidos exc lusivamente pelo PODER CONCEDENTE: 

1 - Modificação uni lateral do Contrato pelo PODER CONCEDENTE; 

li - A lteração legislat iva de caráter específico que tenha impacto direto obre as receitas e 

despesas da CONCESSIONÁRIA, de modo a afetar a continuidade ou a qualidade da 

exploração da Concessão; 

Il i - Sufic iência de recursos para pagamento de subsíd io e eventuais outros valores devidos 

à CONCESSIONÁRIA 110 âmbito deste Termo Aditivo, devendo o PODER 

CONCEDENTE manter a CONCESSIONÁRIA indene de quaisquer riscos de não 

receb imento da Tarifa de Remuneração. complementando com recursos alternativos à 

Tari fa Pública, na forma do artigo 9°, §5°, da Lei Federa l nº 12.587/20 12; 
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IV - Decisões judiciais, arbitra is ou administrativas que, dentre outros, impeçam ou 

impossibi l item a CONCESSIONÁRIA, de receber a Tari fa de Remuneração, seu 

reajuste ou rev isão; 

V - /\ !rasos ou inexecução das obrigações da CONCESSIONÁRIA causados pela demora 

ou om issão do PODER CONCEDENTE na realização das ativ idades e obrigações a 

ele atribuídas neste Contrato, hipótese na qual não serão computados os dias para fi ns 

de apl icação de penal idades; 

VI - Fatores imprevisíveis, fatores previsíve is de consequências incalculáveis, caso fortu ito 

ou força maior, estes últimos ass im cons iderados, exemplificadamente: 

a. Guerras nacionais ou internacionais que afetem diretamente a execução contratual; 

b. A tos de terrorismo, nos termos da legislação: 

c. Contaminação nuclear, quím ica ou biológica, incluídas as epidemias e pandemias, 

conforme assim dec laradas pelas autoridades municipais, estaduais e nacionais de 

saúde, ou pela Organização Mundia l de Saúde e que produzam efeitos relevantes 

sobre a prestação dos serv iços; 

d. Embargo comercial de nação estrangeira; 

e. Eventos naturais, como terremotos, furacões. alagamentos ou inundações, quando 

seus impactos não puderem ser evitados por medidas preventivas razoavelmente 

ex igíveis da CONCESSIONÁRIA. 

VII - Alterações na legislação ou na regulação que alterem o equilíbrio econômico-financeiro 

do Contrato de Concessão e que tragam efetivos prejuízos para a 

CONCESSIONÁRIA, desde que não est~ja relacionada com risco já assumido pela 

CONCESSIONÁRIA no âmbito deste Contrato de Concessão: 

VIII - Criação e/ou extinção de tribulos ou alterações na legislação ou na regulação tributárias, 

sa lvo aquelas atinentes a impostos/contribuições sobre a renda, que tenham impacto nas 

rece itas ou despesas da CONCESSIONÁRIA, relacionados especificamente com a 

execução dos serviços objeto deste Contrato de Concessão, inclu indo os tributos que 

lenham como fato gerador atividade executada por empresa subcontratada, quando tal 

ativ idade pudesse, em circunstâncias razoáveis de mercado, ser executada diretamente 

pela própria CONCESSIONÁRIA; 

IX - Danos causados aos bens utilizados para a prestação dos serviços. quando cm 

decorrência da material ização dos riscos atri buídos ao PODER CONCEDENTE: 

X - Insucesso de inovações tecnológicas introduzidas pela CONCESSIONÁRIA, em razão 

de so licitação do PODER CONCEDENTE: 
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X I - Fato do príncipe que efetivamente onere a execução do Contrato de Concessão, sa lvo 

quando o ato ou fa to caracter izar risco que j á tenha sido atribu ído expressa111ente à 

CONCESSIONÁRIA neste Contrato: 

XII - Descumprimento, pe lo PODER CONCEDENTE, de suas obrigações contratuais ou 

regulamentares, inc luindo, mas não se l i111i tando, o descumprimento de prazos previstos 

110 Contrato de Concessão e na legislação aplicável; 

X III - A traso na homologação dos reajustes, conc lusão dos processos de revisão e pagamento 

de subsídio, quando por alo ou omissão do PODER CONCEDENTE: 

X IV - Prejuízos ocasionados à CONCESSIONÁRIA e à operação das linhas em razão da 

rea lização de obras d iretamente pelo PODER CONCEDENTE, ou, ainda, med iante 

contratação de terceiros: 

XV - Efeitos e os im pactos, inc lusive sobre os custos, a demanda, as rece itas e os 

investimentos, decorrentes ela alteração das l inhas pelo PODER CONCEDENTE. 

§ 9° São riscos compartilhados entre CONCESSIONÁRIA e PODER CONCEDENTE, nos 

termos e condições a seguir previstas: 

1 - Risco de variação da demanda: 

a. Será risco da CONCESSIONÁRIA a variação ordinária da demanda de passageiros 

equiva lentes, assim considerada a variação de até 25%, inclusive, para mais ou para 

111enos, da demanda projetada a partir do Processo Ad111i11istrati vo de Rev isão 

Extraordinária 11º 10.486/2022 e cio eve111ual111cnle estabelecido a part ir de revisões 

contratuais posteriores; 

b. Será risco do PODER CONCEDENTE a variação extraordi nária da demanda de 

passageiros equivalentes, ass im considerada a variação que supere 25%, para mais 

ou para 111e11os, da de111anda projetada a part ir cio Processo Admin istrativo de Rev isão 

Extraordinária nº 10.486/2022 e do eventualmente estabe lec ido a part ir de rev isões 

contratuais posteriores. 

c. A apl icação cio 111ecanis111 0 de compartilha111ento prev isto neste inc iso independe do 

fato cnsejador da variação da demanda, exceto cm casos de comprovada 

configuração de caso fortu ito, força 111aior ou fato do prínc ipe. Nestes casos. 

considerar-se-á os riscos conforme estabelecidos a cada parte. 

Chíusula 30 - Eventos Críticos são Eventos de Desequilíbrio que afetam diretamente o 

equilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão e cuja ocorrência e o correspondente 

impacto na equação contratual sej am passíveis de levantamento e apuração de forma obj etiva, 

autorizando a majoração cautelar da Tari fa de Remuneração e posterior instauração de processo 

administrativo de Rev isão Extraordinária, em cond ições especiais. 
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§ 1 ° - Para fi ns do quanto disposto na cláusula 30, consideram-se Eventos Críticos: 

I - A variação do valor médio do preço do d iesel S I O ao longo de um semestre c iv il for 

superior a 120% do va lor médio cio início do semestre; 

11 - O encerramento do benefíc io tribu tário v igente denominado " desoneração da fo lha de 

pagamento", que consiste na substi tu ição da base de inc idência da contri buição patronal 

sobre a fo lha de pagamento, prev isto para 3 1 de dezembro de 2027, nos termos da Lei 

f ederal 11º 14.784/2023; 

111 - A variação extraordin{iria de, ac ima de 25% (v inte e c inco por cento), para mais ou para 

menos, da demanda pe los serv iços concedidos no período de 12 (doze) meses 

imediatamente anterior; 

IV - Quaisquer out ras alterações de natureza fiscal e tributária que impactem 

extraordinariamente no Fluxo de Caixa da concessão; e 

V - O disposto no§ 4° dessa Cláusula 30. 

§ 2° - Configurados os Eventos Críticos dos incisos 1. 11 , 111 e V do § 1 º ac ima, em desfavor da 

CONCESSJONÁRIA, observar-se-á o seguinte proced imento: 

1 - Constitui obrigação da CONCESSIONÁRIA protocolar, perante o PODER 

CONCEDENTE, requerimento visando a instauração de processo admin istrativo de 

Revisão Extraord inária, o qual deverá ser instruído com a comprovação da ocorrência 

do Evento Crítico, bem como os estudos que demonstrem o seu impacto no equilíbrio 

econômico-fi nance iro, observado o d isposto nesta Cláusula; 

li - A apuração do valor de desequilíbrio cm decorrência da materialização de Eventos 

Críticos observará a d isciplina da Cláusula 3 1 em relação à metodo logia: 

Ili - Consti tui obrigação do PODER CONCEDENTE, instaurar Processo Administrativo 

de Rev isão Extraordi nária, cuj a recomposição será implementada preferencialmente 

med iante a adequação do va lor da Tari fa de Remuneração em medida suficiente à 

recomposição do equilíbrio econômico-fi nanceiro; 

IV - Atendidos os requisi tos com relação à demonstração do Evento Crítico, e caso a 

recomposição do equil íbrio econômico-financeiro se concretize mediante o ajuste da 

Tar ifa de Remuneração, o va lor será adequado de acordo com o constante do 

requerimento, com efeitos vigentes a partir do protoco lo do mesmo até a conclusão do 

processo admin istrativo de Revisão Extraordinária; 

§ 3° - No caso da ocorrência de Evento Cr ít ico disposto no§ 2º dessa Cláusu la, será instaurado 

processo administrati vo de Revisão Extraordinária deverá ser concluído no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, prorrogável j ust ificadamente por igual período. com a prolação de 

dec isão l'ldrninistrati va defini t iva pelo reconhecimento ou não do Evento Crítico. 

1 - Sendo reconhecido o Evento Crít ico: 
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a. Se verificada a sufic iência do valor da Tarifa de Remuneração fi xada cautelarm ente, 

ela se tornará automaticamente delinitiva, para todos os fins de direito; 

b. Se verificado que o va lor da Tarifa de Remuneração fixada cautelarmente fo i 

superior ao que era devido. ela será ajustada, sendo reconhecido o desequi l íbrio 

econômico- financeiro cm favor do PODER CONCEDENTE; 

c. Se verificado que o va lor da Tari fa de Rem uneração fixada cautelarmente foi inferior 

ao que era devido, ela será ajustada, sendo reconhecido o desequilíbrio econômico­

fi nanceiro em favor da CONCESSIONÁRIA; 

li - Não se reconhecendo o Evento Crítico, o va lor da Tari fa de Remuneração será 

readequado ao patamar anteriormente vigente, sendo reconhec ido o desequilíbrio 

econômico-financeiro em favor do PODER CONCEDENTE. 

§ 4° - Também se configurará como Evento Crítico, assim definido nos termos do caput dessa 

Cláusula, a criação de novas linhas pelo PODER CONCEDENTE, a serem atendidas pela 

CONCESSIONÁRIA no âmbito desse Contrato. 

§ 5° - Ocorrendo o Evento Crítico d iscriminado no § 4° acima, deverá ser adotado 

obrigatoriamente o seguinte procedimento, a fim de apurar a necessidade de readequação da 

Tarifa de Remuneração da CONCESSIONÁRIA: 

1- No momento da requisição, pelo PODER CONCEDENTE, de criação da nova(s) linha(s), 

será instaurado processo administ rativo próprio para acompanhamento, por 120 ( cento e v inte 

) dias, das receitas e custos auferidos dcla(s) especificamente. 

li - A pós 120 (cento e v inte) dias de apuração dos custos e receitas da(s) nova(s) linha(s) 

criada(s), a CONCESSIONÁRIA apresentará ao PODER CONCEDENTE a análise da 

situação financeira da(s) linha(s) criada(s), se superavitária ou deficitária, assim como a sua 

adequação à Taxa Interna de Retorno (TIR) estabelec ida nesse Contraio. 

Ili - Caso a apuração real izada pe la CONCESSIONÁRIA identifique que o fl uxo de ca ixa, 

com base nos custos e receitas da(s) linha(s) criada(s), não atinja o retorno estabelecido na T IR 

ora definida, as PARTES promoverão a readequação da Tari ía de Remuneração da 

CONCESSIONÁRIA, a fim de refletir o retorno obtido com a(s) nova(s) linha(s) criada(s). 

IV - Para readequação da Tari fa de Remuneração nos termos dispostos no inciso anterior, as 

PARTES observarão os proced imentos estabelecidos nos§§ 2° e 3° dessa Cláusula. 

Cláusula 31 - O PODER CONCEDENTE poderá determinar à CONCESSIONÁRIA ou 

esta poderá propor àquele a realização de Invest imentos Adicionais na Concessão, desde que 

não previstos no Edital, no Contrato de Concessão, na proposta da CONCESSIONÁRIA ou 

neste Termo Ad iti vo. 
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§ 1 º Os Investimentos Adicionais são aqueles com v istas à ampliação, modernização, 

aperfeiçoamento dos equipamentos, bem como outros investimentos voltados à melhoria 

dos serviços de transporte co letivo de passageiros, observada a sinergia de serv iços, 

econom icidade e economia de escala. 

§2° Não serão qualificados como Investimentos Adicionais aque les que, por força do 

Contrato de Concessão, sejam de responsabi l idade ou risco da CONCESSIONÁRIA, ou 

que se mostrem incompatíveis com o objeto contratual. 

§ 3º O processo de recomposição do equi líbrio econômico- financeiro, para a hipótese de 

inclusão no escopo do Contrato de Concessão de Investimentos Adicionais, será rea lizado 

com base na metodologia cio Fluxo de Ca ixa Marginal , prevista na Cláusula 29, § 5º, inciso 

I. 

§ 4° Os custos e as despesas relativas à conservação e manutenção de eventuais 

Investimentos Adicionais, ass im como eventuais receitas por eles proporcionadas, também 

deverão ser considerados para efeito do cá lculo cio Fluxo de Caixa Marginal. 

§ 5º Os investimentos ela CONCESSIONÁRIA que tenham sido realizados com o objetivo 

de garantir a continuidade e a atual idade cio serviço deverão estar amortizados dentro do 

prazo da concessão, não sendo qualificados como Investimentos Ad icionais. 

Cláusula 32 - Ao longo da Concessão, o Contrato de Concessão ficará sujeito à promoção de 

Rev isões Ordinárias e Extraordinárias. 

§ 1 º A Revisão Ord inária será promovida a cada 3 (três) anos, considerando eventuais 

al terações na estrutura de custos ou de mercado, o compartilhamento de ganhos e os estímulos 

à eficiência e modicidade tarifária, e, ainda: 

1 - A variação, para mais ou para menos, da demanda pe los serviços conced idos; 

11 - A variação, para mais ou para menos, nos custos incorridos pela CONCESSIONÁRIA 

na prestação cios serviços concedidos: 

Ili - os ganhos de eficiência e produtividade; 

IV - O equilíbrio econômico-financeiro da Concessão; 

V - Eventuais ajustes no Contrato de Concessão, considerando as reais necessidades dos 

usuários, o cernírio econôm ico, a realidade da operação e eventua l necessidade de 

modernização, aperfeiçoamento e ampliação, observada a necessidade de manutenção 

cio equilíbrio econôm ico-financeiro; 

V I - A revisão dos pesos e composição da fórmula paramétrica do reajuste da Tarifa de 

Remuneração, se verificado necessário pelas PARTES. 

§ 2° - A Rev isão Ordinária segu irá o seguinte rito: 
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I - Apresentação de requerimento ele Rev isão Ordinária por uma elas PARTES, do qual 

deverá constar o nome de até 3 ( três) representantes para comporem Grupo de Trabalho 

Paritário para discussão dos aspectos prev istos no § 1 º, bem como para apuração dos 

eventuais Eventos de Desequilíbrio, definição de metodologia de apuração dos impactos 

cios eventos e real ização dos cálculos, bem como para a propos ição ele mecanismo para 

a recomposição; 

11 - Manifestação, em 20 (v inte) dias, da outra Parte, sobre o requer imento, ocas ião em que 

deverá nomear até 3 (três) representantes para comporem o Grupo de Traba lho; 

Ili - Des ignação, pelo PODER CONCEDENTE, em até 10 (dez) dias, de data para a 

primeira reunião, oportunidade em que será defin ido cronograma de reuniões; 

IV - Rea lização das reuniões do Grupo de Traba lho, podendo ocorrer tantas quantas forem 

necessárias, desde que observado o prazo limite de duração da Revisão Ord inária e 

lavradas atas de cada uma delas, as quais serão anexadas ao respectivo processo 

adm inistrat ivo; 

V - Elaboração de Re latório Final pelos representantes das Partes cio Grupo de Trabalho; 

VI - Decisão final do PODER CONCEDENTE sobre a Revisão Ordinária, após a devida 

tramitação interna entre os órgãos do PODER CONCEDENTE, a qual deverá 

contemplar as medidas para recomposição do equil íbrio econômico-financeiro, quando 

o caso, e eventuais ajustes a serem promovidos no Contrato de Concessão; 

V I 1 - Assinatura de Termo Aditivo, caso seja definida a necessidade de ajustes no instrumento 

contratual. 

§ 3° - Nos intervalos entre as Revisões Ord inárias observar-se-á estritamente a alocação de 

riscos prevista no Contrato de Concessão, admitindo-se apenas a promoção de Revisões 

Extraordinárias nas hipóteses indicadas no § 4° desta Cláusu la. 

§ 4º - A Rev isão Extraordinária poderá ocorrer a qualquer tempo, quando veri ficado Evento 

Crítico ou quando os efeitos do Evento ele Desequilíbrio apontado pela Parte que a pleiteia 

forem su fic ientemente gravosos de modo a tornar impossível que se aguarde a period icidade 

de rea lização da Revisão Ordinária, uma vez demonstrado o potencial compromet imento da 

so lvênc ia ou continuidade da prestação dos serviços pela CONCESSIONÁRIA. 

§ 5° - Restará configurado o potencial comprometimento da so lvência ou da prestação dos 

serviços pe la CONCESSIONÁRIA, dentre outras hipóteses a serem ava liadas pelo PODER 

CONCEDENTE, quando: 

1 - houver risco de descumprimento iminente de obrigações, vencimento antecipado ou 

aceleração do vencimento nos financiamentos contratados pela CONCESSIONÁRIA; 

OU 
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li - ocorrer um ou mais Eventos ele Desequilíbrio com impacto agregado superior a 10% 

(dez por cento) na receita bru ta decorrente ela rece ita tarifári a acumulada nos 12 (doze) 

meses anteriores à materialização do(s) evento(s). 

§ 6º - Ressa lvados os casos sujeitos a revisão pela materi alização de Eventos Críticos, o 

procedimento de Revisão Extraordinária será semelhante ao descri to para fi ns de Rev isão 

Ordinária, mas cli ferencia-se no seguinte: 

1 - Em caso de requerimento apresentado pela CONCESSIONÁRIA, o requerimento 

passará por exame ele admiss ibilidade para que se verifique se dev idamente configurada 

uma das hipóteses previstas 110 parágrafo anterior. 

a. Verificada a adm issibilidade, proceder-se-ão os demais atos ou, se verificada a 

inadmiss ibilidade, a aná lise de mérito do pleito será incluída no escopo ela próxima 

Rev isão Ordinária; 

b. Em caso de discordância quanto a inadmiss ibilidade, por parte da 

CONCESSIONÁRIA, esta poderá se valer dos mecanismos de solução de 

controvérsias, observados os lermos deste Contrato. 

I I - Será dispensável o Grupo de Traba lho caso, dada a ciência quanto ao requerimento à 

Parte contrária com dados técnicos sufic ientemente aptos a demonstrar o impacto do 

evento alegado, a outra Parte não se oponha ao desequilíbrio configurado. 

§ 7º - Por ocas ião da Rev isão Ordinária e Extraordinária, serão contemplados conjuntamente, 

se for o caso, os pleitos de ambas as Partes, de forma a compensar os impactos econômico­

fi nanceiros dos eventos de desequilíbrio. 

Cláusula 33 - Diante da necess idade de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato de Concessão, poderão ser util izados, a critério do PODER CONCEDENTE, os 

segu intes mecanismos: 

1 - Extensão ou redução do prazo da Concessão; 

II - A l teração, para mais ou para menos, do valor da Tari fa de Remuneração; 

Ili - A l teração das obrigações impostas às Partes ou metas previstas; 

IV - Ressarcimento ou pagamento de indenizações entre as partes; 

V - Combinação das modalidades anteriores ou outras perm itidas pela legislação; e 

VI - Demais instrumentos que se julgarem pertinentes diante do caso concreto. 

§ 1° Na escolha do meio destinado a implementar a recomposição do equilíbrio econômico­

financeiro, o PODER CONCEDENTE considerará a capacidade de a CONCESSIONÁRIA 

cumprir com suas obrigações perante os financ iadores, especialmente aquelas relacionadas ao 

pagamento do serv iço da dívida e cumprimento de obrigações assumidas nos instrumentos 

financeiros de que a CONCESSIONÁRIA seja parte, relacionados aos investimentos e à 
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operação, principalmente aquelas cujo descumprimento pode dar causa à obrigação de aporte 

ele capital ou reforço de garantia pe los acionistas ela CONCESSIONÁRIA, aceleração de 

dív ida ou vencimento antecipado ele contrato. 

§ 2° Ocorrida a mora do PODER CONCEDENTE ou existindo discordância quanto à 

utilização do mecanismo para recomposição do equilíbri o econômico- fi nanceiro do Contrato 

de Concessão, a CONCESSIONÁRIA poderá se va ler cios mecanismos de solução de 

controvérsias prev istos. 

Cláusula 34 - [ ... ]" 

2.8. Ficam incluídos à Cláusula 36 os incisos a seguir especificados : 

Ch\usula 36 - São responsabi lidades do PODER CONCEDENTE, além de outras previstas 

na legislação, no Edital e neste Contrato de Concessão: 

[ ... ] IV - D ispor dos recursos para pagamento de subsídio, quando devido, nos termos deste 

Contrato de Concessão; 

2.9. Ficam incluídos à Cláusula 37 os incisos a seguir especificados: 

Cláusula 37 - São direitos ela CONCESSIONÁRIA, além ele outros prev istos na legislação, 

no Ed ital e neste Contrato de Concessão: 

[ ... ] Ili - cobrar do usuário e arrecadar a Tarifa Públ ica fixada pelo PODER 

CONCEDENTE; 

IV - receber a integral idade da Tarifa de Remuneração devida pela prestação dos serv iços 

objeto do presente Contrato de Concessão. 

2.10. Ficam incluídos à Cláusu la 39 o inciso e parágrafo único a segu ir especificados: 

Cláusula 39 - São direitos cios usuários, sem prejuízo do disposto no cód igo de defesa do 

consumidor, Le i 11º 8.078/ 1990, e em demais normas apl icáveis: 

[ ... ] V II - obter informações necessárias para o bom uso do serviço antes e no momento de 

seu embarque, em espec ial referentes aos itinerários, aos horários e va lor da Tarifa Públ ica; 

V III - proteção de seus dados nos termos ela Lei Federal 11º 13.460/20 17. 

Parágrafo único - É obrigação do usuário o pagamento da Tari fa Públ ica pe los serv iços, 

quando não for beneficiário de benefício tarifário. 

2.11. O CAPÍTULO X III - " DA EXTINÇÃO", passa a vigorar com a seguinte redação, com a 

consequente renumeração dos capítu los seguintes: 

CA PÍTULO X IV - DA EXT INÇÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Cláusula 45 - O PODER CONCEDENTE poderá, nos termos da Lei nº 782/201 O, do 

Decreto 11º 11 .357/20 18, do Edital, e da legislação federal aplicável, em especial, as Leis nºs 

8.666/ 1993 e 8.987/1995, extingu ir a Concessão. 

Parágrafo único. A extinção da Concessão por caducidade será preced ida de processo 

adm inistrativo, assegurado à CONCESSIONÁRIA o direito ele defesa e indenização, 

conforme legislação específica. 

Cláusula 46: O Contrato também poderá ser extinto por in iciat iva da CONCESSIONÁRIA, 

por meio de: 

1 - rescisão, em caso de descumprimento das normas contratuais pelo PODER 

CONCEDENTE, med iante procedimento arbitra l movido especialmente para esse fim; 

ou 

li - rescisão amigáve l, após a instauração de processo administrativo próprio, nas seguintes 

hipóteses, sem prejuízo de outr as resu ltantes de termo de compromisso celebrado entre 

as Partes: 

a. verificação da inviabi I idade da contratação do fi nanciamento pela 

CONCESSIONÁRIA, nos casos em que seja(m) necessário(s) para real ização de 

Investimentos Ad icionais que sejam determ inados uni latera lmente pelo PODER 

CONCEDENTE; 

b. motivada e intransponível inviabil idade técnica superven iente de execução da 

Concessão; 

c. não retomada, pelo PODER CONCEDENTE, do regular pagamento dos subsíd ios 

orçamentários relativos à Tarifa de Remuneração, por período superior a 6 (seis) 

meses consecutivos; ou 

e. materialização de eventos de caso fortuito ou força maior, e cujas consequências 

irreparáve is se estendam por mais ele 90 (noventa) dias, ou por período definido de 

comum acordo entre as Partes, quando da veri ficação de que os efeitos possam 

comprometer de form a irreversível a prestação do Serv iço . 

§ I º Na hipótese do inciso 1, havendo interesse na rescisão, a CONCESSIONÁRIA deverá 

notificar previamente o PODER CONCEDENTE acerca cios motivos que a levam a pleitear 

a rescisão, buscando-se a so lução amigável do confl ito. 

§ 2° Na hipótese do inciso 1, os serviços concedidos não poderão ser interrompidos ou 

para lisados pela CONCESSIONÁRIA até sentença arbi tral de rescisão. 

§ 3º Na hipótese do inciso 1, à CONCESSIONÁRIA será dev ida a indenização pelos va lores 

não amortizados ou depreciadas, dos bens reversíveis e ainda, as perdas e danos decorrentes 

ela extinção antecipada do Contrato de Concessão. 
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§ 4° Na hipótese do inciso 11, as PARTES poderão acordar eventual compensação entre 

haveres e deveres, mas ficando desde já resguardado o direito da CONCESSIONÁRIA ao 

recebimento de indenização pe los va lores não amortizados ou depreciadas. 

2.12. O "CAPÍTULO X IV- DO PAGAMENTO DA OUTORGA" fica desde já exc luído, em 

razão do acordo firmado entre as PARTES no Processo de Revisão Extraordinária do Contrato 

para extinção do pagamento da outorga com intuito de mod icidade tarifária, e por consequência 

extinção de qualquer obrigação ou di reitos decorrentes desta. 

2.13. Em substituição ao "CAPÍTULO X IV - DO PAGAMENTO DA OUTORGA", e 

também em razão do acordo firmado entre as PARTES para adequá-lo à real idade do setor, o 

Contrato passará a dispor cio seguinte Capítulo: 

CA PÍTU LO XV - DA ISENÇÃO DO ISS 

Cláusula 49: O PODER CONCEDENTE se compromete a promover, cm até 60 (sessenta) 

dias ela assinatura do presente Termo Aditi vo, a isenção cio imposto ele ISS cobrado da 

CONCESSIONÁRIA pela prestação dos serviços objeto desse Contrato. 

§ 1 ° Caso a redução não seja implementada no prazo ac ima disposto, fica desde j á consignado 

que o montante relativo à referida redução passará a ser incluído no subsídio tari fár io 

mensalmente repassado à CONCESSIONÁ RI A, até que o imposto seja efetivamente reduzido. 

2.14. Fica criado o CA PÍTULO XV I - DA SUBCONTRATAÇÃO, com a consequente 

renumeração do capítulo seguinte. incluindo-se as cláusulas a seguir: 

"Cláusula 50: Sem prej uízo das responsabilidades e dos riscos previstos neste Contrato de 

Concessão, a CONCESSIONÁRIA poderá contratar com terceiros, tota l ou parcialmente, o 

desenvolvimento de ati vidades f!cessórias, inerentes ou complementares ao serviço concedido, 

bem como a implantação de projetos associados, nos termos do § 1 º, Art. 25 da Lei Federa l nº 

8.987/ 1995. 

§ 1° A contratação de terceiros não poderá importflr em detrimento da qualidade ou segurança 

dos serv iços conced idos ou cm transferência do exercício da posição de 

CONCESSIONÁRIA neste Contrato de Concessão, devendo a CONCESSIONÁRIA 

permanecer responsável pela gestão da prestação dos serviços concedidos. 

§ 2° Os contratos ce lebrados entre a CONCESSIONÁRIA e terce iros reger-se-ão pelas 

normas do direito pri vado, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros e 

a Administração Pública. 

§ 3° A execução das atividades contratadas com terce iros pressupõe o cumprimento das 

normas regulamentares da Concessão. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

2.15. Fica inserido o CAPÍTULO XVII - DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO 

DE CONTROVÉRSIAS, com a consequente renumeraçã.o dos capítulos e c láusulas seguintes : 

"Cláusula 51 - Havendo con trovérsias entre as PARTES 110 decorrer da execução contratual, 

deverão ser observadas os seguintes meios de resolução de controvérsias: 

I - Solução amigável: As PARTES deverão envidar os melhores esforços para reso lver 

amigavelmente qualquer divergência/conflito de interesse que venha a surgir em 

decorrência do presente Contrato, utilizando-se do princípio da boa-fé, por meio ele 

negociação direta. 

li - Da mediação: As PARTES poderão se utilizar ela med iação para reso lução amigável de 

conflitos, podendo celebrar, para formal izar os entendimentos resultantes, termo aditivo 

ou acordo que poderú ser levado a homologação judic ial, nos termos do art. 3°, §2°, da 

Lei Federal nº 13.140/2015, ficando, desde já, indicado o Conselho Arbitral cio Estado 

de São Paulo - CAESP para a condução do procedimento, mas podendo as Partes 

de finirem, de comum acordo, outra Câmara de Mediação. 

Ili - Da arbi tragem: As controvérs ias sobre direitos patrimoniais disponíveis surgidas entre 

as PARTES, que não sejam di rimidas de forma consensual, nos termos deste Contrato, 

serão submetidas à arbitragem, nos termos da Lei Federal nº 9.307/1996, ficando desde 

já indicado o Conse lho A rbitral do Estado de São Paulo - CAESP para a condução do 

proced imento. 

§ 1° O proced imento arbitral deveréÍ ser julgado por um único Árbitro ou Tribunal A rbitral, a 

depender do interesse das PARTES, e observará o Regulamento da Câmara indicada, bem 

como o disposto na Lei Federal 11º 9.307/1996 e subsequentes alterações, ass im como as 

disposições constantes neste Contrato e na legislação pertinente. 

§2º Sempre que possível, as PARTES promoverão a reso lução dos conflitos por intermédio 

da Arbitragem Expedita, observado o regulamento próprio da Câmara indicada. 

§ 3° Antes da nomeação do árbitro ou constitu ição do tribunal arbitral, as med idas cautelares 

e de urgênc ia poderão ser requeridas ao Poder Judiciário ou ao Árbitro de Emergência, este a 

ser nomeado nos termos do Regulamento do CA ESP ou outra de outra Câmara que venha a 

ser definida de comum acordo entre as PARTES. 

§ 4° Cessa a eficác ia da medida cautelar ou de urgência deferida se a arbitragem não for 

requerida no prazo de 30 (trinta) dias da data da efetivação da respectiva decisão. 

§ 5° Uma vez instituída a arbitragem, caberá ao(s) árbitro(s) manter, modificar ou revogar a 

med ida cautelar ou de urgência concedida pelo Poder Judiciário. 
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§ 6º A PARTE vencida no proced imento de arbitragem arcará com todos os custos do 

procedimento, incluindo os honorários do(s) árbi tro(s), excluídos apenas eventuais honorários 

aclvocatícios contratuais. 

§ 7º As custas serão adiantadas pela PARTE que suscitar a instauração cio proced imento 

arbitral, incluindo o ad iantamento ele percentua l dos honorários dev idos ao(s) árbitro(s). 

§ 8º Os custos e encargos referentes a eventuais providências tomadas no procedimento arbitral 

recairão sobre a PARTE que solic itou a refer ida providência, sendo compartilhados pelas 

PARTES quando a prov idência for requerida pelo Á rbitro ou Tribunal A rbi tral. 

§ 9º A sentença arbitral será considerada como decisão fi nal em relação à Controvérsia entre 

as PARTES, irrecorrível e v inculante entre elas. 

§ 1 O Para fins deste Contrato, consideram-se controvérsias sobre direitos patrimoniais 

disponíveis, de modo que pass íveis de submissão à arbi tragem: 

1 - as questões relac ionadas à recompos ição do equilíbrio econômico- financeiro cio 

Contrato; 

l i - o cá lculo de indenizações decorrentes de extinção ou transferência do Contrato; 

I l i - o inadim plemento de obrigações contratuais por quaisquer das PARTES, incluídas a 

incidência de suas penalidades e o seu cálculo. 

§ 11 As PARTES poderão se socorrer do Judiciário apenas na hipótese do§ 3° desta Cláusu la 

ou caso a controvérsia não se enquadre no disposto no § 1 O. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam revogadas as c láusulas e disposições contrárias, ou não 

compatíveis com os termos do presente instrumento. 

C LÁUSULA QUARTA: Ficam rati ficadas as demais cond ições ajustadas no Contrato de 

Concessão nº 652/11, naquilo em que não co lidirem com os termos do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA: Faz parte integrante deste termo adit ivo os estudos econômicos 

aprovados no processo administrativo de Revisão Extraord inária nº 10.486/2022. 

CLÁUSULA SEXTA: O Termo Aditivo passa a viger a partir de sua ass inatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica eleito o foro da Fazenda Pública da Comarca de Botucatu, para 

d irimir quaisquer dúvidas oriundas da execução do Termo Ad itivo, bem como de seu respectivo 

Contrato, desde que não possam ser resolv idas por meio dos mecanismos alternativos de 

resolução de controvérsias previstos por força do presente Termo Aditivo, renunciando-se a 

qualquer outro foro, por mais privi legiado que seja. 
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E, assim, por estarem as PARTES justas e acordadas, firmam, por meio de seus representantes 

lega is, o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma. para um só e jurídico 

efeito, na presença das testemunhas abaixo arroladas, para que produza seus legítimos e legais 

efe itos. 

Botucatu, 01 de abril de 2024. 

MUNICÍPIO OE~ U 
PAULO SERGIO ALVES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS 
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Testemunhas: 

íJ,J,:,;✓µ 
~ ~ Ramos 

Chefe do Setor de coààl 
RI r,0 5817-3 

RETA RÁPIDO TRANSPORTES LTDA 
Concessionária 

RJ.4866,6 


